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FORMULÁRIO SOLICITAÇÃO FORMAL DE BOLSA

Nome do Candidato:
Número de Matrícula:
Linha de Pesquisa:
Orientador:
Cotista: (   ) Sim  (   ) Não.
Vínculo empregatício:
(   ) não    (   ) sim - Servidor Público   (   ) sim – CLT   (   ) sim - outro: _______________
Cargo/ocupação: ______________________
Local do vínculo: ______________ Carga horária semanal: __________

Título da Dissertação (provisório): 

Lista de documentos (obrigatórios) que devem acompanhar este formulário no ato da candidatura:

i. _____ Classificação socioeconômica ou classificação como cotista (se houver);
ii. _____ Curriculum Lattes no CNPq atualizado em até dezembro de 2021 (contando apenas a partir do início do vínculo com o PPGA);
iii. _____ Relatório de atividades artístico-acadêmicas vinculadas a seu projeto de pesquisa a contar do início do vínculo com o PPGA. com anuência do orientador (em caso de sua ausência, entregar cópia do e-mail com a anuência do orientador);
iv. _____ Histórico escolar do aluno no PPGA (solicitar previamente à Secretaria do PPGA);
v. _____ Cópia da Carteira de trabalho com as páginas de identificação, do último vínculo de trabalho, bem como a página seguinte, em branco. (Serão aceitos cópia de protocolos de solicitação do documento feito à Secretaria de Estado do Trabalho) ou documento correspondente que evidencie não ter vínculo empregatício;
vi. _____ Declaração de não ter vínculo empregatício de qualquer espécie, fixo ou temporário, feita de próprio punho. Declarações falsas são sujeitas às penalidades da lei e acarretarão em medidas legais, incluindo devolução de valores (esse documento é obrigatório para todos os alunos regulares);
vii. _____ Comprovante de residência na Região Metropolitana da Grande Vitória (serão aceitas contas de água, luz e telefone e cobranças bancárias no nome do candidato). Caso o candidato pretenda mudar-se em até 30 dias após a concessão de bolsa, será aceita uma declaração de próprio punho nestes termos.

PARECER DO ORIENTADOR 
(Obrigatório, podendo este ser feito via encaminhamento de e-mail com parecer do orientador à Secretaria do PPGA)





Assinatura Orientador                                                   Assinatura Candidato


Universidade Federal do Espírito Santo. Avenida Fernando Ferrari, 514 – Centro de Artes - Campus de Goiabeiras I 29.075-900 I Vitória – Espírito Santo - Brasil 
Telefone: [27] 4009-2024 I secretaria.ppgaufes@gmail.com I www.artes.ufes.br
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